
Rua Largo Europa, Nº 16 | ASA
Bolsa de Valores de Cabo Verde, SA

C.P 115/A  |  Praia  | Cabo Verde
(+238) bvc@bvc.cv www.bvc.cv | www.bolsadireto.cv260 30 30  |  |

 |

COMUNICADO N.º 1/2020

Assunto: Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 38/2020, de 31 de março, que estabelece medidas excecionais 
de apoio e proteção por força dos impactos económicos e financeiros da contração da atividade económica 
decorrente da pandemia provocada pelo Coronavírus

O Decreto-Lei n.º 38/2020, de 31 de março, prevê, no quadro da atual situação de Pandemia do COVID-19, medidas 
de apoio extraordinário à liquidez de famílias, empresas, instituições particulares de solidariedade social, 
associações sem fins lucrativos e demais entidades da economia. 
Neste contexto, coloca-se a questão de se saber se a moratória nele contemplada é ou não aplicável ao merca-
do de valores mobiliários. 
A este respeito, o artigo 3.º daquele diploma dispõe que são operações abrangidas pelas medidas de apoio 
extraordinário as operações de crédito concedidas por bancos e instituições de crédito. 

Tendo analisado os termos do referido diploma e a legislação pertinente, nomeadamente a Lei de Bases do 
Sistema Financeiro (Lei n.º 61/VII/2014, de 23 de abril) e o Código do Mercado de Valores Mobiliários (Decre-
to-Legislativo n.º 1/2012, de 27 de janeiro), a Bolsa de Valores concluiu no sentido de que os empréstimos obriga-
cionistas não se enquadram na categoria de operações de crédito para efeitos do referido diploma. Outrossim, 
entende que o investimento em valores mobiliários não é legalmente qualificado como operação de crédito 
bancário, pese embora tenha o conteúdo material de cedência de fundos contra o pagamento de juros e reembolso 
do capital.   
As referidas medidas têm, pois, no entender da Bolsa de Valores, um escopo restrito de proteção dos clientes 
bancários no âmbito do cumprimento das obrigações decorrentes de contratos de crédito no cenário atual, 
não se estendendo aos valores mobiliários representativos de dívida. 

Entretanto, importa ressaltar que subsiste à disposição das partes, nos termos gerais, a possibilidade de renegociação 
dos termos e condições dos empréstimos obrigacionistas por forma a melhor conciliar as suas vontades no contexto 
atual em que vivemos. 
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